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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 51/2025-HFA 

 

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 15/2025.

 CONTRATANTE: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS. 

 CONTRATADA: EMPRESA INNOVATIS ENGENHARIA E SUSTENTABILIDADE LTDA, INSCRITA SOB O CNPJ N° 11.827.464/0001-92

 

1. O ORDENADOR DE DESPESAS DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS,  Senhor Cel R/1 ALBERTO MAGALHÃES
NASCIMENTO, nomeado pelo Boletim Interno n° 060/HFA, de 27 de março de 2024, CONSIDERANDO:
 

a) o contido no item 7.1 da Cláusula Sétima do Contrato nº 15/2025-HFA (7999977), o qual dispõe que os preços inicialmente contratados
são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado em 11/06/2024 (7761421 7761413) , considerando as
planilhas referenciais elaboradas com base no SINAPI/SICRO do mês Junho de 2024.
b) o contido no item 7.2 da Cláusula Sétima do Contrato nº 15/2025-HFA (7999977), o qual dispõe que após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice
Nacional da Construção Civil (INCC-DI), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
c) as disposições contidas no art. 5º do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994, o qual regulamenta o reajuste de preços nos contratos
da Administração Federal direta e indireta, e dá outras providências, bem como na Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe
sobre medidas complementares ao Plano Real e dá outras providências;
d) a não caracterização de alteração contratual passível de celebração de termo aditivo, uma vez que não se estão inovando os termos
contratuais, mas tão somente adaptando o valor estimado às circunstâncias que envolvem a execução das respectivas prestações, por
intermédio de reforço de empenho;
e) o previsto no art. 136, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, o qual dispõe que registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como na situação de variação do valor contratual para fazer face
ao reajuste de preços previstos no próprio contrato; e
f) o Parecer da Seção de Contabilidade do HFA, emitido por intermédio da Parte n° 290, de 10 de julho de 2025 (ID 8146107), bem como a
Análise de Conformidade n° 76/2025 (ID 8147664). 

 
2. RESOLVE  ao amparo do disposto no art. 136, I, da Lei nº 14.133/2021, lavrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato n°
15/2025, celebrado entre a União, por intermédio do Hospital das Forças Armadas e a empresa INNOVATIS ENGENHARIA E SUSTENTABILIDADE LTDA,
para acrescer R$ 295.610,00 (duzentos e noventa e cinco mil seiscentos e dez reais) ao valor total do Contrato, equivalente ao acréscimo do percentual de 7,21%
do Índice Nacional da Construção Civil (INCC-DI), acumulado nos últimos 12 (doze) meses, contados de julho de 2024 a Junho de 2025, com efeito financeiro a
contar de 11 de junho de 2025, conforme os novos valores contratuais descritos abaixo:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA QTDE

VALOR
UNITÁRIO (A
REAJUSTAR)

VALOR
UNITÁRIO

(REAJUSTADO)
INCC DI -7,21%

(R$) (R$)

1

1

Execução de obra remanescente de engenharia para Instalação
de Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica – Mini Usina
de 3.000 kWp no Hospital das Forças Armadas, conectada à
rede elétrica da NEOENERGIA (ON GRID). O escopo inclui
a elaboração de projetos executivos, arquitetônicos e
complementares, além do fornecimento de materiais,
equipamentos, ferramental e mão de obra especializada. A
obra visa à conclusão de um projeto remanescente de Usina
Fotovoltaica, garantindo a perfeita execução e conformidade
com as normas técnicas aplicáveis.

21687 Serviço 1 R$ 2.500.000,00 R$ 2.680.250,00

2

Execução de obra remanescente de engenharia para Instalação
de Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica – Mini Usina
de 3.000 kWp no Hospital das Forças Armadas, conectada à
rede elétrica da NEOENERGIA (ON GRID). Fornecimento de
equipamentos e/ou materiais de natureza específica.

458485 Material 1 R$ 1.600.000,00 R$ 1.715.360,00

VALOR TOTAL (R$) R$ 4.100.000,00 R$ 4.395.610,00
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3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada, conforme previsão orçamentária fornecida pela Seção de Orçamento e Finanças (ID 8155018):

UG/Gestão 112408/0001
PTRES 168699

Programa de Trabalho 05.122.0032.2000.0001
Fonte de Recursos 1049

Natureza da Despesa 449051
Tipo de Ação Atividade

 
 

4. Fica estabelecido o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, ao qual as partes encontram-se sujeitas, vinculado ao Contrato em pauta, para todos
os fins. 

 

Brasília, na data de assinatura.

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO Cel R/1
Ordenador de Despesas do HFA

"HFA: UNINDO FORÇAS PELA SAÚDE"

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas, em 16/07/2025, às 10:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8147666 e o código CRC C9D06886.
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